
Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 \. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 312017-016SEMOB 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por intermédio da COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
devidamente designada, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço, GLOBAL, a ser executado sob o regime de empreitada a preço 
unitário, de acordo com a Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, da Lei Complementar 
Municipal n°009/2016, do Decreto Federal n.° 8.53812015, assim como das demais normas vigentes aplicáveis 
ao caso, para atender o objeto constante deste Edital, mediante as condições a seguir estabelecidas: 

LOCAL: MORRO DOS VENTOS, S/N°, BEIRA RIO II 

DIA: 1410512018. 

HORÁRIO: 09:00hrs. 

1. DO EDITAL 

1.1 -São partes integrantes deste Edital: 
1.1.1 -Anexos: 
Anexo 1 - Planilha de Formação de Preços. 
Anexo II - Projeto Básico composto por: 

ii memorial descritivo 
ii quadro de quantidades e preços 
1 cronograma financeiro 
Li cronograma fisico 
LI planilha de encargos sociais sobre mão de obra 
LI composição de BDIIplanta 

Mexo III - Modelo de Proposta de Preços. 
Mexo IV - Modelos de Declarações 
Mexo IV.A - Modelo de Declaração que não empregar menor 
Mexo IV.B - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP. 
Mexo V - Modelo de Credenciamento. 
Mexo VI - Minuta do Contrato. 
Mexo VII - Modelos dos quadros integrantes da planilha de formação de preços pela licitante. 
Mexo VIII - Indicação de ME/EPP para subcontratação em conformidade com a Lei Complementar Municipal 
n°009/2016, Decreto Federal n.° 8.53812015. 
Mexo IX - Recibo de Retirada de Edital Pela Internet. 

2.00 OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem como objeto Contratação de empresa para execução de reformas no prédio da 
Prefeitura de Parauapebas, no estado do Pará. 
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2.2- Os serviços serão executados no Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N, no prédio da Prefeitura 
Municipal no município de Parauapebas, estado do Pará, conforme no Memorial Descritivo. 

3. DA DATA, HORA E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1 - Os envelopes contendo a documentação de HABILITAÇÃO (Envelope N° 01) e PROPOSTA DE 
PREÇOS (Envelope N° 02) deverão ser entregues até às 09:00h do dia 1410512018, na sala da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, localizada na Coordenadoria de Licitações e Contratos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, situada no MORRO DOS VENTOS, QD PERMANENTE, S/N°, BEIRA 
RIO II. 

12 -  Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a entrega dos referidos envelopes dar-se-á no primeiro dia útil 
subsequente, à hora e local já estabelecidos, desde que não haja comunicação da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO em sentido contrário. 

33 -  Serão aceitos envelopes via correio ou qualquer outro meio postal, porém a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO não se responsabilizará pelos envelopes que, por ventura, não cheguem na 
hora e local determinados no item 3.1 deste Edital. 

14 -  Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade às condições definidas 
neste Edital. 

3.5 - Não serão aceitos, sob qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, salvo sob a condição de 
ouvinte. 

16 -  Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento, em substituição aos requeridos 
neste Edital e seus anexos. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Somente poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências constantes 
deste Edital e seus anexos, detenham atividade pertinente e compatível com o objeto a ser executado, bem como 
quanto à documentação mencionada nos artigos 27 a 31, da Lei n°8.666193. 

4.2 - Será admitida a participação de consórcio, desde que atendidas às condições previstas no art. 33, da Lei N° 
8.666/93, e nas estabelecidas neste Edital. 

4.2.1 - Comprovação através de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados. 

4.2.2 - Cada consorciado deverá atender individualmente aos quesitos de habilitação previstos no item 8 deste 
Edital e apresentar todos os documentos exigidos, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório 
dos quantitativos de cada consorciado, e para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos 
valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 
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4.2.3 - A licitante líder do consórcio deverá apresentar o instrumento de constituição ou de compromisso de 
constituição, o qual não deverá revelar dados contidos na proposta técnica ou na proposta de preços, ainda 
sigilosos por ocasião do credenciamento dos participantes. O instrumento de constituição ou de compromisso de 
constituição do consórcio deverá obedecer aos seguintes requisitos: 

4.2.3.1 - Indicar a licitante líder do consórcio, obedecidos aos dispostos no art. 33, inciso II e § 1°, da Lei N° 
8.666/93, que será responsável perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, pelo 
cumprimento das obrigações das consorciadas. 

4.2.3.2 - Conferir à líder amplos poderes para representar as consorciadas e as subcontratadas no procedimento 
licitatório e no contrato, receber o pagamento pela execução dos serviços, dar quitação, responder 
administrativamente e judicialmente, inclusive receber notificações, intimações e citações. 

4.2.3.3 - Regular a responsabilidade de cada consorciada quanto ao cumprimento das obrigações contratuais 
e/ou técnica, devendo as integrantes do consórcio serem, obrigatoriamente, responsáveis solidariamente pelo 
cumprimento de todas as obrigações decorrentes do procedimento licitatório e do contrato; e 

4.2.3.4 - Se constituído por instrumento particular, deve a assinatura e firma de todos os seus participantes 
serem reconhecidas em cartório, 

4.14 - Caso sejam vencedoras desta licitação, as licitantes consorciadas são obrigadas a promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 
4.2.1 deste Edital. 

4.2.5 - A liderança do consórcio somente poderá ser modificada por fato superveniente e desde que 
expressamente autorizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

4.2.6 - Não será permitida a participação de uma mesma licitante consorciada em mais de um consórcio ou 
isoladamente; 

4.2.7 - Responderão solidariamente todos os integrantes, pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na execução dos serviços e do contrato; 

4.3 - Não poderão participar desta licitação: 

4.3.1 - Licitante que esteja respondendo processo de falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação. 

4.3.2 - Licitante que, na data designada para a apresentação da documentação e das propostas, esteja suspensa 
de participar de licitações e/ou impedidas de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, ou tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, não tendo sido ainda reabilitadas. 

4.3.3 - O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica. 

4.3.4 - Servidor ou dirigente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 
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4.3.5 - Licitante cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 
deliberativos ou administrativos ou sécios sejam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

4.4 - Caso exista algum fato que impeça a participação e continuidade de algum licitante neste processo 
licitatório ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, esta 
será excluída do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

4.5 - A participação da licitante na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado ao disposto no art. 41, da Lei 8.666/93. 

4.6. DA SUBCONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 00912016, DECRETO FEDERAL N.° 8.53812015. 

4.6.1. As licitantes deverão apresentar Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Empreendedor Individual e 
Cooperativa para subcontratação de parte da obra, nos parâmetros do art.28 da lei Complementar Municipal n° 
009/2016, admitido o percentual mínimo de 10% (dez por cento) e máximo de 30% (trinta por cento). Vedada, 
assim, a subcontratação completa, da parcela principal ou ainda os itens de maior relevância estabelecidos neste 
Edital. 

4.6.1.1. Deverá ser dada preferência às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Empreendedor Individual e 
Cooperativa sediadas localmente, quando existentes, podendo, em caso contrário, serem ampliadas às 
estabelecidas na região, visando fomentar a economia local. 

4.6.1.1.1. Define-se como região, à microrregião de Parauapebas, que está dividida em cinco municípios: Água 
Azul do Norte, Canaã dos Carajás, Curionópolis, Eldorado dos Carajás e Parauapebas, conforme definido pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

4.6.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Empreendedor Individual e Cooperativa a serem 
subcontratadas deverão estar indicadas e qualificadas pelos licitantes, em suas propostas, com a devida 
identificação dos bens e/ou serviços a serem fornecidos e respectivos valores. 

4.6.3. A empresa contratada compromete-se alternativamente. 

a. Substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de extinção da 
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o 
órgão ou a entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

b. Demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 
originalmente subcontratada, desde que sua execução tenha sido iniciada. 

4.6.4. É de responsabilidade da contratada a padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento 
centralizado da subcontratação. 

4.6.5. O disposto no item 4.62 acima deverá ser comprovado no momento da análise da aceitação das 
propostas. 

4.6.6. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 
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a. microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, sediada local ou regionalmente; 

b. consórcio composto em sua totalidade ou parcialmente por microempresas e empresas de pequeno porte, 
sediadas local ou regionalmente. 
4.6.7. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas poderão ser destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, desde que viabilizados pelo sistema integrado de 
informações utilizado pela Prefeitura Municipal de Parauapebas. 

4.7. Toda e qualquer documentação exigida neste processo licitatório poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada em cartório ou por membro da COMISSAO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, mediante a apresentação de documentos originais, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

4.7.1. A autenticação dos documentos por membro da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, que 
puderem ser entregues sob a forma de cópia, poderá ser feita com antecedência na Coordenadoria de Licitações 
e Contratos ou na própria sessão. 

4.7.2. No ato da sessão pública, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO reserva-se o direito de 
solicitar o original de qualquer documento apresentado em processo de cópia, sempre que houver dúvida ou 
julgar necessário. 

4.8. Toda e qualquer documentação emitida pela licitante deverá ser datada e assinada por seus (s) representante 
(s) legal (is), devidamente qualificado (s) e comprovado (s). 

S. CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL NO ATO DA ENTREGA DOS 
ENVELOPES 

5.1 - Cada licitante far-se-á representar perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO por apenas 
01 (uma) pessoa, admitindo-se como representante legal pessoa com poderes de gerência ou habilitada por meio 
de procuração ou credenciamento, com firma reconhecida cm cartório do subscritor. 

5.2 -  A instituição de representante legal neste processo licitatório será realizada no ato da entrega dos 
envelopes, no local, data e horário indicados no subitem 3.1 deste Edital, bem como no inicio de cada sessão 
pública, ocasião em que o representante se identificará à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
entregando-lhes documento de identificação válido por força de lei e documentação que lhe de poderes, 
condicionados nos itens 5.3 ou 5.4 deste Edital, os quais serão analisados quando do início de cada sessão 
pública. 

5.3 - Quando o representante legal for pessoa com poderes de gerência, este deverá apresentar, na forma do 
subitem 5.2 deste Edital, à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, os documentos de 
constituição/alteração da licitante e a cédula de identidade, a fim de comprovar a qualidade como representante 
legal. 

5.4 -  Quando o representante legal for pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento, deverá 
entregar, ainda, à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, os documentos exigidos no item 53, 
juntamente com as documentações dispostas no subitem 5.2, bem como do documento de credenciamento, 
conforme redigido na forma do Anexo V deste Edital, ou do instrumento particular de procuração outorgada 
pela licitante, com firma reconhecida do subscritor e com a previsão de outorga de amplos poderes de 
representação, inclusive com poderes específicos para interposição e desistência de recurso e para o 
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recebimento de intimações, devendo constar o endereço, telefone e e-mail para envio das intimações e devendo 
o subscritor da procuração estar devidamente identificado. 

5.5 -A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 5.1 a 5.4 não inabilitará a 
licitante, mas impedirá o representante legal de se manifestar e de responder pela licitante, realizar 
apontamentos sobre a documentação das outras concorrentes, ou seja, a pessoa não credenciada e sem poderes 
de representação pela licitante participante da sessão pública não poderá solicitar que se consignem observações 
que, eventualmente, se julguem necessárias sobre as concorrentes, podendo apenas participar da sessão pública 
como ouvintes, ficando a critério da COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, que o representante não 
credenciado apenas assine a ata da sessão. 

6.00 TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MEJEPP 

6.1 - Para se utilizar dos benefícios previstos na LC N° 12312006, a licitante enquadrada como ME/EPP 
deverá apresentar uma Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
conforme Anexo 1V.13 que consta dos ANEXOS deste Edital. A não entrega desta declaração indicará que a 
licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar ri 0  123, de 14 de dezembro de 2006, 
bem como a apresentação de Declaração falsa, ocasionará ao declarante as penalidades previstas na Lei Federal 
8.666/93. 

7. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 -  As licitantes interessadas deverão entregar, no dia, horário e local fixados neste Edital, os envelopes N° 
01 - I-IABILITAÇAO e N° 02 . PROPOSTA DE PREÇO fechados, indevassáveis, com a seguinte identificação 
na parte externa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
CONCORRÊNCIA N° 3/2017-016SEMOB 
DATA E HORA: 
RAZÃO SOCIAL: 
ENVELOPE N°01 - HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
CONCORRÊNCIA N° 3/20 1 7-016SEMOB 
DATA E HORA: 
RAZÃO SOCIAL: 
ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇOS. 

7.1.1 - Deverão constar nos envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO e N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS os 
documentos especificados, respectivamente, nas condições 08 e 09 deste Edital. 

7.1.2 - Os envelopes deverão estar lacrados e rubricados, sendo abertos somente em público pelos membros da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, na data e hora determinada para o certame. 
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7.1.3 - Todos os documentos do interior dos envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO e N° 02 - PROPOSTA DE 
PREÇO deveram de preferência estar encadernados, rubricados pelo representante legal da licitante e 
organizados sequencialmente, conforme apresentado nos itens 8 e 9. 

7.1.4 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO e N° 02 - PROPOSTA DE 
PREÇOS, não serão permitidas quaisquer retificações, ressalvado o disposto no subirem 11.4 deste Edital. 

8. DA DOCUMENTAÇÃO DO ENVELOPE N°01- HABILITAÇÃO 

8.1 - A documentação referente à HABILITAÇÃO para participar desta CONCORRÊNCIA compreende os 
documentos abaixo relacionados: 

8. 1.1 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 

8.1.1.1 - Cédula (s) de identidade. 

a) Do (s) representante (s) legal (is) da empresa, incluindo os sócios. 

8.1.1.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual. 

8.1.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; ou 

8.1.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício. 

8.1.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

Obs.: O contrato social deverá ser apresentado na sua forma consolidada ou todas as alterações do mesmo. 

8.1.2 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

8.1.2.1 - Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ. 

8.1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal, relativo 
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente e compatível ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto a 
ser contratado. 

8.1.2.3 - Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou da sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.1.2.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
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8.1.2.5 - Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, demonstrando a inexistência de débitos 
inadimplidos, ou seja, a certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), fornecida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho. 

8.1.3 - Documentação Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

8.1.3.1. Termo de Recebimento de Garantia da Proposta emitido pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Parauapebas - A licitante deverá prestar garantia no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor 
estimado para a contratação, optando por uma das modalidades previstas no art. 31, inciso III, da lei n° 
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes: 

8.1.3.1.1. Caução em dinheiro ou Título da Dívida Ativa Pública 

8.1.3.1.1.1. Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

8.1.3.1.1.2. Se a opção da garantia for CAUÇÃO EM DINHEIRO, o licitante deverá recolher o valor exigido 
como garantia mediante Depósito em qualquer uma das seguintes contas: Banco do Brasil: Ag: 3245X, c /c: 
110100-5, Bradesco: Ag: 2008-7, c/c: 3801-6, Basa: Ag: 117-1, dc: 202000-8, Caixa econômica: Ag: 3145, c/c 
4-0, Banpará: Ag: 43, c/c: 170003-0 em nome da Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA. 

8.1.3.1.2. Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em 
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Parauapebas, estado do Pará, cobrindo o risco de 
quebra dos termos de aceitação da proposta (caso a licitante desista de cumprir com o valor proposta), com o 
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do prazo final de validade da proposta. 

8.1.3.1.3. Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Parauapebas, estado do Pará, com o 
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do prazo final de validade da proposta. 

8.1.3.1.4. Em todas as modalidades de garantia, o licitante deverá apresentar o comprovante de recolhimento da 
garantia de manutenção de proposta à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Parauapebas, localizada na 
Secretaria Municipal de Fazenda preferencialmente, até às 13h00min (treze) horas do dia útil anterior à data da 
sessão pública da licitação, para obtenção do TERMO DE RECEBIMENTO DA GARANTIA exigido no 
item 8.1.11, devendo a Tesouraria Municipal confirmar a conformidade de garantia com as exigências deste 
edital, bem como confirmar se o valor corresponde a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação 
está realmente assegurado. 

8.1.3.1.5. A garantia prestada, só será liberada após a decisão que inabilitar ou desclassificar a licitante, desde 
que não tenha havido recurso ou após sua denegação, e no caso de habilitadas e classificadas, após a 
adjudicação e homologação do seu objeto. Exceto a do vencedor, cuja, a devolução ocorrerá após a assinatura 
do contrato, podendo ser retida e reforçada como garantia do contrato. 

S. 13.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentáveis 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encenado há mais de 03 (três) 
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meses da data da apresentação da proposta, mediante a obtenção dos índices de Liquidez Gemi (LG) e Liquidez 
Corrente (LC) e solvência geral (SG) igual ou maior que 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

- A~cindau. + ~da~ Prazo 
LO - 

Pus1v00rcuIan + tngfv a Lao Prazo 

Rene 

SG 
= passivo Qnulant.+ F41fr.L a 1~ Pr= 

a) Os índices deverão ser demonstrados por cálculos efetuados por contador ou técnico devidamente registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), de acordo com a resolução CFC n° 1.402/2012, os quais 
deverão ser extraídos do balanço patrimonial e das demonstrações de resultado devidamente registrados no 
órgão competente na forma da legislação vigente. A não apresentação dos índices não é motivo de inabilitação, 
obrigando a CPL a efetuar os cálculos para obtenção dos índices previstos no item 8.1.3.2. 

b) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar devidamente registrados ou autenticadas 
na Junta Comercial da sede do licitante ou em outro órgão equivalente, devendo vir acompanhados ainda dos 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário ou do Termo de Autenticação emitido por programa 
validador e assinador (PVA), para as licitantes que fazem escrituração por meio do SPED, obedecidas as 
disposições contidas na INDREI n° 11/2013. Poderá, também, ser apresentada cópia da publicação em jornal ou 
Diário Oficial, devidamente autenticada. 

8.1.3.3 - Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação expedida pelo 
cartório distribuidor da sede e/ou domicílio da licitante; 

8.1.4 - Documentação Relativa à Qualificação Técnica 

8.1.4.1 - Certidão de registro da licitante e do (s) responsável (is) técnico (s) detentor (es) do (s) atestado (s) e 
certidão(ões) de acervo técnico (CAT) utilizados para este licitação, emitida pelo CREA ou CAU, devidamente 
atualizada em todos os seus dados cadastrais e contratuais. No caso de licitantes domiciliados em outros 
Estados, estas deverão apresentar a certidão emitida pelo CREA ou CAU da sede da empresa, sendo que a 
comprovação do Visto junto ao órgão de fiscalização do local onde os serviços serão executados somente será 
exigida quando da assinatura do Contrato (averbação). 

8.1.4.2 - Comprovação de capacidade técnica-profissional do (s) Responsável (is) Técnico (s) da licitante, 
comprovada através de Atestado (s) e Certidão (ões) de Acervo Técnico (CAT), fornecidas por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, devendo conter informações relativas 
às características técnicas e complexidades tecnológicas similares ou superiores ao objeto licitado, nome do (s) 
profissional (is), responsável (is) pela execução dos serviços, local e período de execução, ou seja, informações 
suficientes e claras para a devida comprovação pelos membros da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO. 

a) Deverá a comprovação demonstrar que a execução dos serviços é compatível com os quantitativos exigidos 
na planilha orçamentária do objeto licitado, sendo considerados, conforme descrito na planilha 
orçamentária, os seguintes itens relevantes: 
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ITEM PESCRIÇÃO 	- 	 "±''' 
3.3 Pintura com tinta acrílica 600m2  
4.2 Lajota cerâmica—PEI IV—(Padr ã o Média) 1200 m2  

Cobertura em policarbonato fumê- 110 m 2  
8•2 

IncI.estr. metálica 

6.7 
Ponta elétrica estabilizada(c/ instalação 30 pts 
aparente)  

b) A licitante deverá comprovar o vínculo do (s) profissional (is) Engenheiro Civil, detentor (es) da (s) certidão 
(ões) de acervo técnico (CAT) e do (s) atestado (s) através da apresentação de cópia autenticada de 01 (um) dos 
seguintes documentos: 

b.1) Da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante; 

b.2) Do contrato social da licitante em que conste o (s) profissional (is) como sócio (s); 

b.3) Do contrato de trabalho (modelo CREA) entre a licitante e o responsável técnico, em que se crie vínculo de 
responsabilidade técnica ou outro equivalente, ou 

b.4) Caso o profissional ainda não tenha vinculo com a licitante, esta deverá apresentar uma Declaração de 
contratação fútura do (s) profissional (is) detentor (es) do atestado (s) e da certidão (ões) apresentado (s), 
juntamente com a cópia autenticada da carteira profissional, acompanhada da anuência com firma reconhecida 
do profissional. 

e) Os atestados e/ou certidões referentes a projeto, fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnolóico 
ou assessoria técnica de obras, não serão consideradas válidas para atendimento à qualificação técnica. 

OBS: O (sj licitante (s) deverá (ão) apresentar, preferencialmente, somente o(s) atestado(s) e/ou certidão (o es) 
necessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do exigido, podendo grifar com marca texto os itens que 
comprovem as exigências para melhor visualização quando da análise por pane dos membros da COMISSAO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

8.1.4.3 - Comprovação de capacidade técnica-operacional: 

8.1.4.3.1 - Será (ão) exigido(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, que comprove(m) que o 
licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal, ou Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, os serviços compatíveis com o objeto da 
licitação, comprovando a execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características 
semelhantes, essa exigência guarda proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executados. 

SÚMULA N° 263/2011 - Fundamento Legal - Constituição Federal, art, 37, inciso XXI; Lei n° 8.666/1993, art. 
30. Precedentes: Acórdão 016512009 - Plenário - Sessão de 11/02/2009 - Ata n°06/2009, Proc. 027.772/2008-2, 
in DOU de 16/02/2009. Acórdão 1908/2008 - Plenário - Sessão de 0310912008 - Ata n° 35/2008, Proc. 
011.20412008 - 4, in DOU de 05/09/2008, Acórdão 1417/2008 - Plenário - Sessão de 23/07/2008 - Ata n° 
2912008, Proc. 007.535/2005 - 6, in DOU de 25/0712008. Acórdão 597/2008 - Plenário - Sessão de 09/04/2008 - 
Ata n° 11/2008, Proc. 021.103/2005 - 0, in DOU de 14/04/2008. Acórdão 2640/2007 - Plenário - Sessão de 
05/1212007 - Ata n°51/2007, Proc. 015.865/2007-2, in DOU de 11/12/2007. Acórdão 1771/2007 - Plenário - 
Sessão de 29/08/2007 - Ata n°36/2007, Proc. 004.719/2007-6, in DOU de 31/08/2007. Acórdão 1617/2007 - 
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ia Câmara - Sessão de 0610612007 .. Ata n° 17/2007, Proc. 004.88312005 - 6, in DOU de 11106/2007. Acórdão 
1891/2006 - Plenário - Sessão de 11110/2006 - Ata n°41/2006, Proc. 005.612/2006-6, in DOU de 16/10/2006. 
Acórdão 064912006 - 2 Câmara - Sessão de 21103/2006 - Ata n° 0812006, Proc.01 1.199/2004 - 0, in DOU de 
27/03/2006. Acórdão 0657/2004 - Plenário - Sessão de 26/05/2004 - Ata n° 17/2004, Proc. 006.565/2002 -6, in 
DOU de 09/06/2004. 

8.1.4.4. - Do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal: 

8.1.4.1 - Declaração da licitante de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos, nos termos do Anexo IV.A deste Edital, para fins ainda do disposto no inciso V, do art. 27, da 
Lei N°8.666/93, acrescida pela Lei N°9.854, de 27 de outubro de 1999. 

8.1.5 - OBSERVAÇÕES 

8.1.5.1 - Serão consideradas INABILITADAS as licitantes que deixarem de apresentar qualquer um dos 
documentos exigidos acima. 

a) OBSERVAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Parauapebas, reserva-se o direito de efetuar diligências para 
confirmação das informações declaradas. 

8.1.5.2 - Os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou 
registrados no cartório de títulos e documentos. 

8.1.5.3 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

8.1.5.4 - A licitante, que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias, deverá apresentar 
cópia autenticada do ato, decreto ou publicação em imprensa oficial, concedendo a isenção. 

8.1 .5.5 - As informações contidas nos documentos retrocitados estarão sujeitas à comprovação mediante 
diligência, nos termos do art. 43, § 3 0, da Lei N° 8.666/93. 

8.1.5.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar: 

8.1.5.7 - Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo endereço, ou seja: 

a) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.1.5.8 - Datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura do envelope HABILITAÇÃO, quando 
não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor, exceto documento que tenha prazo de validade 
indeterminado. 
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a) Não se enquadram no prazo, de que trata o item anterior, os documentos que, pela própria natureza, não 
apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de capacidade/ responsabilidade técnica. 

8.1.5.9 - Em língua portuguesa (permitindo o uso de expressões técnicas de uso comum em outra língua - 
jargão). 

8.1.5.10 - Em cópias legíveis e sem rasuras. 

8.1.5.11 - Cujas datas estejam legíveis e sem rasuras. 

8.1.5.12 - Após examinados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, serão 
desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às exigências deste ato convocatório. 

8.1.5.13 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados das 
causas referidas no ato inabiitatório. 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DO ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1 - A documentação referente à PROPOSTA DE PREÇOS, contida no Envelope N° 02, deverá ser 
apresentada da seguinte forma: 

9. 1.1 - Proposta de preços em 01 (uma) via, conforme Anexo III deste Edital, impressa ou datilografada, datada 
do dia fixado para a entrega dos envelopes, rubricada em todas as suas páginas, carimbada e assinada na última 
folha pelo representante legal devidamente identificado, sem rasuras, borrões, emendas, acréscimos, ressalvas 
ou entrelinhas, redigida em português (permitindo o uso de expressões técnicas de uso comum em outra língua - 
jargão), especificando o objeto de forma clara e inequívoca, em que conste a folha de identificação da licitante, 
contendo: Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual ou Municipal, nome do responsável/contato, banco, agência e 
o número da conta corrente da licitante, para a qual deverá ser emitida a ordem bancária, endereço completo, 
número de telefone e fac-símile, sítio da internet e endereço eletrônico (se aplicável). 

9.1.1.1 - A proposta de preços deverá ter prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data da abertura dos envelopes. 

9.1.1.1.1 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 
propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade referida a todas as licitantes, por igual 
prazo, no mínimo. 

9.1 .1.1.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos envelopes sem a 
solicitação de prorrogação de prazos ou a convocação para celebração do contrato, respectivamente, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

9.1.1.1.3 - Caso os prazos estabelecidos nas condições anteriores não estejam expressamente indicados na 
proposta, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 
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9.1.2. A proposta de preços, apresentada conforme o modelo constante do anexo III deste Edital devera estar 
acompanhada dos quadros constantes do ANEXO VII, devidamente preenchidos e em conformidade com o 
estabelecido abaixo: 

9.1.2.1 - Quadro P0 -1 (CRONOGRAMA FÍSICO): Relacionar as atividades descritas no "Plano de Trabalho", 
quantitativos previstos a executar por atividade, mês a mês, e com totais para cada atividade, e com suas 
metodologias e interdependências. 

9.1.2.2 - Quadro P0 - II (CRONOGRAMA FÍNANCEIRO): Obedecendo às atividades, prazo e composição do 
cronograma fisico, com desembolso e quantitativo previstos mês a mês, observado o prazo de execução dos 
serviços descritos na condição 25 deste Edital. 

9.1.2.3 - Quadro P0- III (PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS): Deverá ser preenchido 
e apresentado o detalhamento das composições de preços unitários de todos os itens, de acordo com a - Planilha 
de Composição Analítica de Preços Unitários deste Edital 

9.1.2.4 - Quadro P0 -IV (PLANILHA DE ORÇAMENTO SINTÉTICO): Deverão ser preenchidos e cotados os 
preços na forma solicitada no modelo de planilha de formação de preços, de que trata o Mexo 1 deste Edital. 

9.1.2.5 - Quadro P0 - V . (PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS): Deverá ser preenchido de acordo com a 
legislação vigente conforme - Planilha de Encargos Sociais (Horista) e Convencional. 

9.1.2.6 - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI: No preenchimento e cálculo do BDI, a 
licitante poderá considerar os itens e percentuais apresentados e calculados pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS no Anexo - Composição do BDI, assim como o regime tributário que adota. O limite 
máximo aceito pela PMP é de 29,68%. 

9.1.3 - As planilhas elaboradas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS que constam do Anexo 
II são meros instrumentos para elaboração do orçamento pela licitante proponente. 

9.1.3.1 - Cada licitante deverá elaborar suas propostas, incluindo todos os materiais, equipamentos e mão-de-
obra que entenderem necessários para a conclusão dos serviços, de acordo com as especificações técnicas 
descritas neste Edital e seu regime de tributação adotado. 

9.1.3.2 - Será de inteira responsabilidade da licitante, qualquer custo que não tenha sido incluído em suas 
planilhas ou com valores inferiores aos necessários para o cumprimento da obrigação assumida, excluindo a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS de qualquer solidariedade, assim como não serão 
considerados para majoração dos preços, porquanto serão havidos como neles incluídos. 

9,1.4 - O Quadro P0 - IV (PLANILHA DE ORÇAMENTO SINTÉTICO) deverá conter indicação dos valores 
unitário, total e global da proposta, expresso em planilhas para cada serviço, e para cada unidade, contendo os 
itens descritos no Mexo 1 - Planilha de Formação de Preços cotados em moeda nacional (R$), em algarismo e 
por extenso, sendo que: 

a) Nos preços cotados deverão ser englobadas todas as despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, 
para-fiscais ou taxas. 
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b) Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Havendo discordância entre os 
valores unitário e total, prevalecerá, sempre, o menor valor. 

c) A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de classificação será da exclusiva e total 
responsabilidade da licitante. 

d) A licitante deverá identificar e qualificar em sua proposta a(s) empresa(s) a ser(em) subcontratada(s), nos 
termos do item 4.6, bem como a descrição dos serviços e bens a serem subcontratados, com seus respectivos 
valores. 

d. I. não se aplica esta exigência quando a proponente já for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
sediada local ou regionalmente; Ou quando a proponente for consórcio ou sociedade de propósito específico, 
compostos em sua totalidade ou que tenham em sua composição Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 
sediadas local ou regionalmente, respeitado o percentual a ser subcontratado determinado neste edital e 
observado o disposto no artigo 33 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

9.1.5 - No Quadro P0 - III (PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS) deverão ser 
apresentados os consumos previstos nas normas técnicas vigentes, com preços compatíveis com o mercado e 
expressar unitariamente cada item da planilha, atendendo as especificações técnicas deste Edital. 

9.1.6 - Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com relação às características 
técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preços dos serviços, equipamentos e materiais 
ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas 
destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão analisadas pelos membros da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

9.1.6.1 - Serão corrigidos automaticamente pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO quaisquer 
erros aritméticos, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, 
quando prevalecerá sempre o primeiro. 

9.1.6.2 - A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos Envelopes N° 02 - PROPOSTA e com poderes para esse fim, sendo desclassificado o 
licitante que não satisfizer tal exigência. 

9.1.6.3 - A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aqueles constantes dos 
documentos apresentados dentro do Envelope n.° 01 - HABILITAÇÃO. 

9.1.7 - Não se admitirá proposta que apresente preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

9.1.8 - A licitante proponente não poderá modificar os preços ou as condições da sua proposta, sob a alegação 
de insuficiência de dados e informações sobre os serviços licitados ou condições locais existentes ou, ainda, de 
qualquer lapso na obtenção de dados. 

9.1.9 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
9.1.10 - Os documentos exigidos nos itens 9.1.1, 9.1.2.1, 9.1.12, 9.1.22, 9.1.14, 9.1.2.5 e 9.1.2.6 nos termos 
dos artigos 7° e 14 da Lei n° 5.194/1966 e da Resolução n.° 28211983-CONFEA, deverão necessariamente, ser 
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assinados pelo representante legal devidamente identificado e por Engenheiro responsável técnico da empresa, 
registrado no CREAICAU, com identificação e número do seu registro. 

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

10.1 - No dia, local e hora designados neste Edital, na presença do representante (s) legal (is) da (s) licitante (s) 
e de demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO iniciará os 
trabalhos, examinando os Envelopes N°1- HABILITAÇÃO e N°2- PROPOSTA DE PREÇOS, os quais serão 
rubricados pelos seus membros e por todos os representantes legais credenciados das licitantes, procedendo a 
seguir a abertura dos Envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO. 

10.2 - ABERTURA DOS ENVELOPES N°01- HABILITAÇÃO 

10.2.1 - Os documentos contidos nos Envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO serão conferidos, examinados e 
rubricados pelos membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, bem como por todos os 
representantes, credenciados ou não, obedecendo ao disposto no item 5.5 deste Edital, das licitantes presentes 
no certame. 

10.2.2 - Abertos os Envelopes N'01 - HABILITAÇÃO, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, a 
seu juízo exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma reunião, divulgar o nome dos 
habilitados e dos inabilitados. 

10.2.3 - Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, esta será suspensa, 
designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado na Imprensa Oficial, para 
conhecimento de todos participantes. 

10.2.4 - Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração constar 
obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-la, tanto as proponentes que não compareceram como 
os que, mesmo tendo comparecido, não consignaram em ata os seus protestos ou que não tiveram representantes 
credenciados. 

10.3 - ABERTURA DOS ENVELOPES N°02- PROPOSTA DE PREÇOS 

10.3.1 - Os Envelopes N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS das proponentes inabilitadas ficarão à disposição dos 
licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias corridos, após a lavratura da ata da sessão de habilitação ou de 
publicação na Imprensa Oficial, junto à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, os quais serão 
devolvidos mediante recibo. 

10.3.2 - Os Envelopes N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS das proponentes habilitadas serão abertos em 
momento subsequente à sessão de habilitação no mesmo local de abertura dos Envelopes N° 01 - 
HABILITAÇÃO pelos membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, desde que haja renúncia 
expressa de todos os proponentes de interposição de recursos de que trata o inciso 1, afinca "a", do art. 109, da 
Lei N° 8.666/93. Havendo interposição de recurso, nova data de abertura dos envelopes N° 02 - PROPOSTA 
DE PREÇOS será comunicada às proponentes por meio de publicação na Imprensa Oficial, após julgado o 
recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposição. 

10.3.3 - As propostas contidas nos Envelopes N°02 - PROPOSTA DE PREÇOS serão conferidos, examinados 
e rubricados pelos membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO, bem como por todos os 
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representantes, credenciados ou não, obedecendo ao disposto no item 5.5 deste Edital, das licitantes habilitadas 
no certame, procedendo-se a seguir a leitura dos preços. 

10.3.4 - Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração constar 
obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente tanto as proponentes que não tiverem 
comparecido como os que, mesmo tendo comparecido não consignarem em ata os seus protestos ou que não 
tiveram representantes credenciados.. 

10.3.5 - Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser realizada no dia, será 
publicada na Imprensa Oficial a data da divulgação do resultado pela COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO. 

11. DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS 

11.1 - No julgamento das propostas das licitantes habilitadas por atender aos aspectos documentais explicitados 
no item "Envelope N° 01 - HABILITAÇÃO", atendidas as condições prescritas neste Edital, será adotado o 
critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entendendo-se como tal o valor total da proposta, sendo a adjudicação 
efetuada a uma única licitante. 

11.2 - Serão desclassificadas as propostas que: 

11.2.1 - Não atenderem às exigências deste Edital. 

11.2.2 - Apresentarem valor global superior ao orçamento estimado ou com preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 
de produtividade são compatíveis com a execução do objeto. 

11.2.2.1 - Consideram-se manifestamente inexeqüíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% ao orçado para a execução dos serviços; ou 

II. O Valor orçado para a execução dos serviços é de R$ 896.617,34 (Oitocentos e noventa e seis mil seiscentos 
e dezessete reais e trinta e quatro centavos) 

11.2.3 - Apresentarem preços unitários e totais superiores aos constantes na planilha orçamentária elaborada 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, conforme o Quadro de itens e quantidades orçados 
(Anexo II). 

11.2.4 - Não apresentarem qualquer dos quadros citados na condição 9.1.2 deste Edital. 

11.2.5. Não apresentarem declaração de concordância em subcontratar entre 10% (dez por cento) e máximo de 
30% (trinta por cento) do valor licitado para microempresas e empresa de pequeno porte (Mexo VIII), as quais 
deverão estar indicadas e qualificadas pelos licitantes com a descrição dos bens e/ou serviços a serem fornecidos 
e respectivos valores. 
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11.3 - Tem-se como limite estabelecido para a presente licitação o valor estimado, conforme itens 11.2.11, item 
II, ou a condição descrita no item 11.2.3 deste Edital. 

11.4 - As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos deste Edital, mas possuírem erros de forma ou 
inconsistências, serão verificadas e corrigidas pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, visando a 
sanar as falhas apresentadas a seguir: 

11.4.1 - Discrepâncias entre os preços unitários e totais: Prevalecerão os preços unitários e, havendo 
discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso. 

11.4.2 - Erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: O produto será corrigido devidamente, 
mantendo-se como referência o preço unitário, corrigindo-se a quantidade e o preço total. 

11.4.3 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: Será retificado, mantendo-se 
como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto. 

11.4.4 - Erro de adição: Será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o resultado. 

11.4.5 - Verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergências de qualquer 
natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será adotada a correção que resultar no menor 
valor. 

a) Ocorrendo erros de formação de preços unitários, bem como à expressão de valores monetários incompatíveis 
com o mercado a proposta será desclassificada. 

b) Ocorrendo a apresentação de consumo de materiais e serviços incompatíveis com a obra exigida, a proposta 
será desclassificada. 

11.5 - O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos mencionados no item 
11.4, sendo o valor resultante o que constituirá no valor contratual. Se a licitante não aceitar as correções 
procedidas, sua proposta será rejeitada. 

11.6 - O resultado do julgamento das propostas será afixado no Quadro de Avisos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e publicado na Imprensa Oficial. 

11.7 - Se todos os licitantes tiverem as propostas desclassificadas, a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta, 
escoimadas das causas que ensejaram a desclassificação. 

12. DO DESEMPATE 

12.1 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas 
as licitantes serão convocadas, ressalvados os casos de beneficios concedidos às ME e EPP pela Lei 
Complementar N° 123/2006. 

13. DOS RECURSOS 
13.1 - Das decisões tomadas pelos membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO caberão 
recursos previstos no art.109, da Lei N° 8.666193, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 
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intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação, julgamento das propostas, 
anulação ou revogação desta licitação, mediante petição datilografada e devidamente arrazoada, subscrita pelo 
representante da recorrente, constituído na forma prevista no item 5 - DO CREDENCJAMENTO DO 
REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE - deste Edital. 

13.2 - Os recursos deverão ser protocolados por escrito na Coordenadoria de Licitações e Contratos, no horário 
de expediente, das 08:00 h às 14:00 h, não sendo aceitos, de forma alguma, recursos interpostos fora do prazo. 

13.3 - Para efeito do disposto no § 50 do art. 109 da Lei n.° 8.666/93, ficam os autos desta licitação com vista 
franqueada aos interessados. 

13.4 - Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 

13.5 - Os recursos serão dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e findo o período previsto 
na condição anterior, impugnado ou não o recurso, os membros da COMISSAO PERMANENTE DE 
LICITAÇAO poderão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderarem as suas decisões ou fazê-lo subir, 
devidamente informado, à autoridade superior. 

13.6 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender modificação total ou 
parcial das decisões da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio. 

14.DO TIPO DE LICITAÇÃO 
14,1- Trata-se de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço, enquadrada no § 1°, inciso 
1, do art. 45, da Lei N°8.666/93. 

15. DA ADJUDICAÇÃO 

15.1 -  A execução dos serviços correspondente ao objeto desta CONCORRÊNCIA será adjudicada 
GLOBALMENTE a uma única licitante, depois de atendidas as condições deste Edital. 

16. DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1 - Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal previsto em lei, 
e adjudicado o objeto à licitante vencedora do certame, o mesmo será homologado pela autoridade competente 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

17. DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE 

17.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por intermédio da Coordenadoria de Licitações e 
Contratos, convocará a licitante vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81, da Lei n°8.666/93. 

17.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Coordenadoria de 
Licitações e Contratos. 
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17.3 - É facultado à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, quando o convocado não assinar o 
referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar esta CONCORRÊNCIA, independentemente da cominação 
prevista no art. 81 da Lei N° 8.666/93. 

17.4 - A recusa injustificada da licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

17.5 - O disposto no subitem anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos do § 2°, do art. 64, da 
Lei n.° 8.666/93, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive 
quanto ao prazo e preço. 

18. DOS TERMOS DO CONTRATO 

18.1 - Sem prejuízo do disposto no Capítulo 111 a IV, da Lei n.° 8.666/93, o contrato será formalizado e conterá, 
necessariamente, as condições já especificadas neste Edital. 

18.2 - Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedor em sua proposta, se pertinentes 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, poderão ser acrescentadas ao contrato a ser assinado. 

18.3 - A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

18.4 - A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 
execução total, notificando a contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

18.5 - Demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do item anterior, a Administração 
Pública poderá transferir a parcela subcontratada à empresa contratada, desde que sua execução já tenha sido 
iniciada. 

18.6 - Os empenhos e pagamentos poderão ser destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno 
porte subcontratadas, desde que haja viabilidade no sistema contábil desta Administração. 

18.7 - A responsabilidade pela qualidade técnica dos serviços subcontratados é da contratada, que tem o dever 
de gerenciar, fiscalizar e orientar a execução por parte da subcontratada, sem prejuízo do exercício do dever de 
fiscalização da Administração contratante. 

18.8 - Deverá ser apresentada a documentação de regularidade fiscal da(s) microempresa(s) e empresa(s) de 
pequeno porte a ser (em) subcontratada(s), devendo ser mantida a regularidade ao longo da vigência contratual, 
sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1° do art. 4° do Decreto Federal n.° 
8.538/2015. 

19. DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA DO CONTRATO 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 	

NN 
Sh 



Estado do Pará 

	 ÇZ GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
Rubrica PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

19.1 - O prazo de vigência do contrato será de 210 (duzentos e dez) dias, iniciando a partir da data de sua 
assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, com inicio e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o ultimo, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, 
desde que ocorra um dos motivos previstos no art. 57, §1° da Lei no 8.666193, se conveniente e/ou oportuno à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, de acordo com os prazos e condições previstos na legislação que 
rege a matéria. 

20. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

20.1 - O contrato a ser firmado poderá, ainda, ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei 8.666193, desde 
que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, com as apresentações das devidas 
justificativas adequadas. 

21.00 AUMENTO E DA SUPRESSÃO 

21.1 - No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, o valor inicial atualizado do 
contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto 
no art. 65, § § 1° e 2°, da Lei N° 8.666/93. 

21.1.1 - A licitante contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e 

21.1.2 - Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido neste Edital; e 

21.1.3 - Nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as supressões 
resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

22. DA GARANTIA CONTRATUAL 

22.1 - Será exigida da contratada a apresentação à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, com validade para todo o período de 
execução dos serviços, mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

22.1.1 - Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública (devendo estes terem sido emitidos sob a forma 
escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda). 

22.1.1.1 - A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de poupança em favor 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

22.1.2 - Seguro-garantia. 

22.1.3 - Fiança bancária. 

22.2. No caso de rescisão do contrato, por culpa da licitante contratada, não será devolvida a garantia, 
responsabilizando-se a licitante por perdas e danos causados à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, além de sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei. 
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22.3 - A recusa injustificada da contratada em prestar a garantia de execução, dentro do prazo estabelecido, 
caracteriza o deseumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 
estabelecidas e previstas neste Edital. 

22.4 - A contratada é obrigada a apresentar complementação da garantia contratual estipulada na condição 21.1 
deste Edital, no caso de prorrogação da vigência do contrato ou aumento do valor contratado. 

22.4.1 - A complementação da garantia contratual será de acordo com a prorrogação da vigência do contrato ou 
sobre o aumento do valor contratado. 

23. DA INEXECUÇÃO OU RESCISÃO Do CONTRATO 

23.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei no 8.666/93. 

23.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

23.3 - A rescisão do contrato poderá ser: 

23.3.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII, do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a contratada com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

23.3.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo rio processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS; ou 

23.3.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

23.4 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 
78, incisos XIV a XVI da Lei n° 8.666/93: 

23.4.1 - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

23.4.2 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 
23.4.3 - A não liberação, por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, de área, local ou 
objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto; 
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23.4.4 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
a: 

23.4.4.1 - Devolução de garantia; 

23.4.4.2 - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

23.4.4.3 - Pagamento do custo da desmobilização. 

23.5 - A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24.1 - A despesa com a execução dos serviços objeto desta CONCORRÊNCIA, mediante a emissão de nota de 
empenho, está a cargo da dotação orçamentária: classificação institucional - 1301 - secretaria municipal de 
Obras; classificação funcional - 04.122.2030.1.013 - Construção, Reforma, Ampliação e Manut. de Prédios 
Públicos; classificação econômica— 44.90.51.00 - obras e instalações. 

24.1.1 - As despesas dos exercícios seguintes, se for o caso, durante a vigência do contrato, serão alocadas à 
dotação orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS (PA), a cargo 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, e no Plano Plurianual de Investimentos. 

25. DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS 

25.1 - Os serviços, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas no Projeto Básico citado no item 1.1 deste Edital. 

25.2 - A contratada só poderá iniciar os serviços após a emissão da ordem de serviço, emitida após a assinatura 
do contrato e apresentação da garantia contratual. 

25.3 - O prazo de execução de serviços será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir do recebimento da 
ordem de serviço. 

25.3.1 - O prazo para o início da execução dos serviços será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de serviço. 

25.3.2 - Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente comunicado 
à FISCALIZAÇÃO da Secretaria Municipal de Obras - OBRAS. 

25.3.3 - O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior à 05 (cinco) anos, contado do Termo de 
Recebimento Definitivo da entrega da Obra a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

25.4 - Os serviços a serem executados preveem obediência as Normas Técnicas da ABNT e as normas dos 
fabricantes dos materiais e equipamentos. 
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25.5 - A execução dos serviços obedecerá rigorosamente as indicações constantes no Projeto Básico e Memorial 
Descritivo. 

26. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

26.1 - Concluída a execução dos serviços objeta deste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS irá proceder ao recebimento no local indicado na ordem de serviço emitida e conforme 
disposto no inciso 1, do art. 73, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 

26.2 - O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666/93, dispostos no 
inciso Ide seu artigo 73. 

26.2.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes cm ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

26.2.2- Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93. 

26.3 - Por ocasião do recebimento da obra, todas as instalações devem estar funcionando perfeitamente e com a 
autorização dos órgãos competentes, bem como da Prefeitura Municipal de Parauapebas - Pará. Será procedida 
cuidadosa verificação por parte da FISCALIZAÇÃO das perfeitas condições de toda reforma e demais outros 
aspectos da infraestrutura do local. 

26.4. A empresa contratada deverá ser responsável pela qualidade final dos serviços. 

26.5- Após a conclusão dos serviços a FISCALIZAÇÃO fará visita na obra a fim de elaborar um " Relatório de 
Vistoria" notificando as pendencias observadas para efetivar o recebimento da obra. 

26.6- O pagamento final só será realizado mediante o atendimento de todas as observações relatadas nesse 
relatório. 

27.DA FISCALIZAÇÃO 

27.1 - Nos termos do art. 67, § 10, da Lei N° 8.666/93, a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS designará 
servidor (es) para acompanhar (em) e fiscalizar (em) a execução dos serviços e do contrato, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados. 

27.2 - A contratada deverá manter preposto, se aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, para 
representá-la administrativamente sempre que for necessário durante o período de vigência do contrato. 

27.3 - O acompanhamento e a fiscalização consistem na verificação da conformidade da execução dos serviços, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o servidor designado sugerir melhorias, 
reclamar e comunicar-se diretamente com o preposto da contratada, bem como encaminhar providências 
referentes à regularização das pendências da contratada com referencia aos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais e na regularização das medições e relatórios efetuados pela Fiscalização da 
execução dos serviços. 
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27.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do (s) servidor (es) designado (s) deverão 
ser solicitadas à autoridade competente em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

28. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS E DA CONTRATADA 

28.1 - Caberão à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a Contratada a obediência às obrigações 
constantes no Anexo VI - Minuta do Contrato, que é parte integrante deste Edital. 

29. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

29.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa no prazo de até 
10 (dez) dias corridos, contados a partir do adimplemento da obrigação. 

29.1.1. O adimplemento da obrigação da CONTRATANTE com a CONTRATADA somente iniciará com a 
emissão da medição dos serviços, obedecendo ao cronograma fisico-financeiro, e do competente atesto nos 
documentos de cobrança. 

29.1.2. As medições realizadas somente serão consideradas em condições de ser faturada pela CONTRATADA 
e aprovadas pela CONTRATANTE, após os ajustes necessários das rejeições apontadas pela Fiscalização. 

29.1.3. No caso de as nota (s) fiscal (is) ser (em) emitida (s) e entregue (s) à CONTRATANTE em data 
posterior à indicada nesta condição será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos 
moratórios decorrentes. 

29.2. A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a execução dos serviços e liberará a (s) 
Nota (s) Fiscal (is) / Fatura (s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 
pactuadas e cumpridas eventuais pendências. 

29.2.1. Havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) / Fatura (s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

29.3. O pagamento de cada obrigação será realizado a partir da apresentação da nota fiscal atestada pela 
autoridade competente ou servidor designado, no período de até 30 (trinta) dias, de acordo com as medições dos 
serviços executados e aprovados e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária, observadas a 
condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

29.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades ou inadimpléncia contratual. 

29.5. A CONTRATANTE pagará a (s) nota(s) fiscal (is) somente à CONTRATADA, vedada sua negociação 
com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

29.6. A CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem 
legível, o numero da nota de empenho, o número de sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva agência. 
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29.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =1 x N x VP 

Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = taxa de compensação financeira = 0,000 16438, assim apurado: 

1=(TX/100)/365 iii E=(61100)1365=I 1=0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

29.7.1. A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na faturalnota fiscal seguinte ao da 
ocorrência. 

29.7.2. A CONTRATADA autoriza, expressamente, retenção de pagamentos devidos em valores 
correspondentes às obrigações trabalhistas inadimplidas pela CONTRATADA, incluindo salário e demais 
verbas trabalhistas, previdência social e FGTS, concernentes aos empregados dedicados à execução do contrato, 
e em decorrência de propositura de ações trabalhista, em conformidade ao entendimento previsto ao 
entendimento previsto no Acordão 3301/2015 - Plenário - TCU. Assim como, a realização de pagamentos de 
salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos empregados da CONTRATADA, bem assim das 
contribuições previdenciárias e do FGTS , quando a estes não forem adimplidos. 

29.7.3. Autoriza também, depositar os valores retidos cautelarmente junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo 
de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 
contribuições sócias e FGTS, quando não possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, 
dentre outras razões, por falta de documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos 
contratos e guias de recolhimento. 

30. DAS PENALIDADES 
30.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas: 
1 - Advertência, por escrito; 
II - Multa; 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
W - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

30.1.1 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas à contratada, juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
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30.2 - A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira: 

30.2.1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por 
inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado ou quando o 
atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias. 

30.2.2 - Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 
incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 10° (décimo) dia de 
atraso até o 30° (trigésimo) dia, quando a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderá decidir 
pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as penalidades previstas 
nos referidos subitens II e III, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

30.2.3 - Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato quando não for apresentado pela 
contratada no momento das medições, os comprovantes de pagamento da folha de funcionários referentes à 
execução dos serviços, bem como da não apresentação dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS no 
ato da apresentação das notas fiscais, sem prejuízo das demais penalidades previstas no contrato. 

30.3 - As multas previstas nos subitens 30.2.1 a 30.2.3 do Edital deverão ser recolhidas pela contratada no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DEPARAUÃPEBAS, contado a partir 
da notificação recebida, ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da 
cópia do recibo do recolhimento efetuado. 

30.3.1 - Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) 
de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o 
pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser 
cobrado judicialmente. 

30.3.2 - No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

30.3.3 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada 
responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

30.3.4 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, decorrentes das infrações cometidas. 

30.4 - Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

30.4.1 - As penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei n° 8.666/93 estendem-se às licitantes participantes 
deste processo licitatório. 
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30.5 - Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAR.AUAPEBAS, ciii relação a um dos eventos aqui arrolados, a contratada 
ou participante deste processo licitatório ficarão isentas das penalidades mencionadas. 

31.00 REAJUSTE DE PREÇOS 

31.1. Caso o Contrato esteja em vigor depois de transcorridos 12 (doze) meses da data de assinatura do mesmo, 
poderá ser admitido o reajuste de preço, desde que solicitado pela Contratada, aplicando-se o índice INCC - 
Indice Nacional do Custo de Construção. 

32. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

32.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do § 1°, do Art. 41, da Lei n° 
8666/93. 

32.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS o licitante que não o fizer até o 2° (segundo) útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
HABILITAÇÃO, com relação às falhas ou irregularidades que viciaram este Edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 

32.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedira de participar deste processo 
licitatório até o transito em julgado da decisão à impugnação pertinente. 

32.2 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital 
e seus anexos deverão ser encaminhados por escrito, à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, em até 
03 (três) dias úteis da data marcada para abertura da sessão pública. 

32.3 - As situações descritas nas condições 32.1 e 32.1.1, devem ser protocoladas por escrito na Coordenadoria 
de Licitações e Contratos, no horário das 08:00 h às 14:00 h, localizada no MORRO DOS VENTOS, QD 
PERMANENTE, SJN°, BEIRA RIO II, sob pena de decair o direito. 

32.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Coordenadoria de Licitações e 
Contratos. Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

32.5 - Fica assegurado à autoridade competente, no interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, o direito de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 

32.6 - É facultada à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ou à autoridade superior, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
32.7 - O resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá ser publicado 
na Imprensa Oficial e no Quadro de Avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

32.8 - A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO deverá anular o certame diante de constatada 
ilegalidade. 

32.9 - As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital. 
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32.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou resultado do processo licitatório. 

32.11 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

32.12 - O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento da licitante, desde 
que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública da licitação. 

32.13 - Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32.14 - A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 

32.15 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a matéria. 

33.00 FORO 

33.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca do Município de PARAUAPEBAS, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso 1, alínea 
"d" da Constituição Federal. 

PARAUAPEBAS - PA, 12104/2018. 

Presidente em exercício 
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Código 	Descrição Qtd Unidade 	Preço Unit (R$) 	Preço Total (R$) 

170775 Licenças e taxas da obra (acima de 1.0000 CONJUNTO 

500m2 

Licenças e taxas da obra (acima de 500m2) 

170776 Placa de obra em lona com plotagem de 60000 METRO 

gráfica. 

Placa de obra em lona com plotagem de gráfica 

170777 Retirada de reboco ou emboço 517,7700 METRO 

Retirada de reboco ou emboço 

170778 Demolição manual de alvenaria de tijolo. 1694500 METRO 

Demolição manual de alvenaria de tijolo 

'0779 Retirada de forro de gesso (inci. 163,5400 METRO 

barroteamento) 

Retirada de forro de gesso (ind. barroteamento) 

170781 	Retirada de calha em chapa galvanizada, 190,0000 METRO 

Retirada de calha em chapa galvanizada 

170782 Remocao de peitoril em marmoíe ou 28,2500 METRO 

granito 

Remocao de peitoril em marmore ou granito 

170783 Limpeza de revestimento em parede d/ 606,1000 METRO 

solucao de acido muriatico/amonia 

Limpeza 	de 	revestimento 	em 	parede 	c/ 	solucao 	de 	acido 
munatico/arnonia 

170784 Remoção de cobertura em policarbonato 290,2500 METRO 
Remoção de cobertura em policarbonalo 

170785 Retirada de esquadria sem aproveitamento 81,8900 METRO 
Retirada de esquadria sem aproveitamento 

170794 INSTALAÇÃO DE FORRO:Forro em gesso liso. 163,5400 METRO 
INSTALAÇÃO DE FORRO 'Forro em gesso liso 

170799 PINTURAS:Aplicação e lixamento de massa 1.780,8400 METRO 

látex em paredes, uma demão 

PINTURAS Aplicaçãoe lixamento de massa látex em paredes, uma 
demão 

170804 PINTURAS:Aplicação de fundo selador 	 645,1800 METRO 

acrilico em paredes. uma demão. 

PINTURAS Aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma demão. 

170808 PINTURAS: Pintura com tinta acrilica 	 4.973,9500 METRO 

semi brilho, 2 demãos 

PINTURAS Pintura com tinta acrílica semi brilho, 2 demãos 

170815 PINTURAS: Pintura esmalte fosco, duas 	 992,1100 METRO 

demaos, sobre superficie metalica, incluso 

PINTURAS -  Pintura esmalte fosco, duas demaos, sobre superfície 
metalica, incluso uma demao de fundo anticorrosivo Uiilizacao de 
revolver (ar-comprimido),  

170823 PINTURAS:Aplicacao de tinta a base de 	 1.279,6000 METRO 	 1 	- 
epoxi sobre piso 

PINTURAS Aplicacao de tinta a base de epoxi sobre piso 

170824 PINTURAS: Pintura acrilica em piso 	 192,0900 METRO 

cimentado duas demaos 

PINTURAS, Pintura acrilica em piso cimentado duas demaos 	 - 

170828 PISO - Camada regularizadora no traço 1:4. 	 2.666,5300 METRO 

piO5 
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PISO:Camada regularizadora no traço 1:4 

170830 PISO:Lajota ceramica - PEI IV -(Padrão 

Médio) 

P!SO:Lajoia ceramica - PEI IV -(Padrão Médio) 

170833 PISO Cerâmica anti-derrapante. 
PISO:Cerám,ca anti-derrapante 

170835 ALVENARIA:Chapisco de cimento e areia 

no traço 1:3 

ALVENARIA:Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 

170837 ALVENARIA: Impermeabilização com Vedacit 

(normal) 

ALVENARIA Impermeabilização com Vedacit (normal) 

170838 ALVENARIA: Concreto armado fck=25MPA c/ 

forma mad Branca (viga) 

ALVENARIA Concreto armado fck=25MPA cl forma mad Branca (viga) 

170839 ALVENARIA: Massa única, para recebimento 

de pintura, em argamassa traço 1:2:8, pr 

alvenaria Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 
1:2 8,  preparo manual, aplicada manualmente em faces internas de 
paredes, espessura de 20mm. com  execução de taliscas 

170846 INSTALAÇÃO ELÉTRICA:Cabo de cobre 6mm2 

- 750 V (fase - cor vermelho) 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA Cabo de cobre 6mm2 - 750 V (fase - cor 
vermelho) 

170847 INSTALAÇÃO ELÉTRICA:Cabo de cobre 6mm2 

- 750 V (fase - cor azul) 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA.Cabo de cobre 6,nm2 - 750 V (fase - cor azul) 

170848 INSTALAÇÃO ELÉTRICA:Cabo de cobre 4mm2 

- 750 V (fase - cor verde) 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA :Cabo de cobre 4mm2 - 750 V (fase - cor 
verde) 

170850 INSTALAÇÃO ELÉTRICA: Disjuntor 1P - 10 a 

30A - PADRÃO DIN 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA:Disjuntor IP - 10  30A - PADRÃO DIN 

170851 INSTALAÇÃO ELÊTRICA:Centro de 

distribuiçao p1 32 disjuntores(c/ barramento) 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA:Centro de distribuiçao p7 32 disjuntores (cl 
barramento) 

170852 INSTALAÇÃO ELÉTRICA: Disjuntor 2P - 15 a 

SOA - PADRÃO DIN 

INSTALAÇÃO ELE TRICA:Oisjunlor 2P - 15 a SOA - PADRÃO DIN 

170853 INSTALAÇÃO ELÉTRICA: Ponto eletrico 

estabilizado (c/ instalaçao aparente) 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA :Ponto elétrico estabilizado (cl instalaçao 
aparente) 

170854 INSTALAÇÕES HIDRAIJLICAS:Revisão de 

ponto de água 

INSTALAÇÕES I-IIDRAULICASRevisão de ponto de água 

2.580,6400 METRO 

85,8900 METRO 

517,7700 METRO 

517.7700 METRO 

4.6500 METRO 

517.7700 METRO 

812,0000 METRO 

475,0000 METRO 

406,0000 METRO 

28,0000 UNIDADE 

3,0000 UNIDADE 

13,0000 UNIDADE 

65.0000 UNIDADE 

30,0000 UNIDADE 	 1 
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170855 INSTALAÇÕES H IDRAULICAS:Revisão de 	 220000 UNIDADE 

ponto de esgoto. 

INSTALAÇÕES HIDRA ULICAS:Revisio de ponto de esgoto. 

170857 REPARO DE COBERTU RA: Revisão de Telhado 	 682,4400 METRO 

com reposição de telhas metalicas. 

REPARO DE COBERTURA:Revisão de Telhado com reposição de 
telhas melalicas 

170858 REPARO DE COBERTURA:Cobertura em 	 290,2500 METRO 

policarbonato fumê - Ind. estr. metálica 

REPARO DE COBERTURA Cobertura em policarbonato fumá - Ind. estr,  
metálica 

170859 REPARO DE COBERTURA:Calha em chapa 190.0000 METRO 

galvanizada 

REPARO DE COBERTURA Calha em chapa galvanizada 

170860 ESQUADRIAS: Porta em vidro temperado cl 6,5400 METRO 

ferragens -(sem mola. 

ESQUADRIAS Porta em vidro temperado cl ferragens -(sem mola) 

170861 ESQUADRIAS:MoIa hidráulica para porta 4,0000 UNIDADE 

ESQUADRIAS Mola hidráulica para porta 

170862 ESQUADRIAS: Puxador em aluminio - 50cm 2,0000 UNIDADE 
ESQUADRIAS Puxador em alumínio - 50cm 

170863 ESQUADRIAS:Vidro temperado fumê e= 8mm 12,7900 METRO 

com ferragens 

ESQUADRIAS Vidro temperado fumã e= ãmm com ferragens 

170864 ESQUADRIAS:Esquadria de correr em vidro 21,0000 METRO 

temperado de 8mm 

ESQUADRIAS Esquadria de correrem vidro temperado de 8mm 

170865 ESQUADRIAS:Esquadria basculante em 41,5600 METRO 

vidro temperado de 6mm. 

ESQUADRIAS Esquadria basculante em vidro temperado de Omm 

170866 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 2.111,7200 METRO 

ESTACIONAMENTO:Demarcacao de faixa em 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 	ESTACIONAMENTO .Demarcacao 	de 
faixa em estacionamento (Iarg 0, 14 cm) 

Preço Unit (R$) 	Preço Total (R$) 

170867 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

ESTACIONAMENTO:,Demarcacao de faixa em 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL ESTA CIONAMENTO:Demarcacao de 
faixa em estacionamento (Iarg 0,40 cm) 

170868 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

ESTACIONAMENTO: Pintura acrilica em piso cimentado duas 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL ESTACIONAMENTOPintura acrilica em 
piso cimentado duas demãos 

170869 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

ESTACIONAMENTO:Caiacao em meio fio 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL ESTA CIONAMENTO:Caiacao em meio fio 

170870 COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA:Execução de 

passeio (calçada) ou piso de concreto com con 

COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA Execução de passeio (calçada) ou piso 
de concreto com concreto moldadoin loco, usinado, acabamento 
convencional, espessura 6 cm. armado. 

233,6000 METRO 

125,0000 METRO 

960,7300 METRO 

125,0000 METRO 
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170871 COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA:Retirada de 	 64,0000 METRO  

entulho - manualmente(incluindo caixa coleto 

COMPLEMENTAÇÃO DA OBR.A:Retirada de entulho - manualmente 
(incluindo caixa coletora) 

170872 COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA:Limpeza final da 	 2.368,3600 METRO  

obra. 

COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA Limpeza final da obra 

Condições de pagamento  

	

Validade da proposta : 	dias 

	

Prazo da entrega : 	dias 

Ç\) 
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MEMORIAL DESCRITIVO E 
PROJETO BÁSICO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE REFORMAS NO PRÉDIO DA PREFEITURA DE 

PARAUAPEBAS - PA. 

Rua Rio Dourado N° - Bairro Beira Rio — Parauapebas — Pará — CEP: 68.515-000 
TeL (94)3346-7261(3346-7262 



MEMORIA DESCRITIVO e PROJETO BÁSICO  
o  - 	O 

- 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Constitui objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA( 
PRÉDIO DA PREFEITURA DE PARAUAPEBAS - PA, conforme quantidades e condições 
estabelecidas neste memorial. 

O objeto do presente contrato compreende a execução de serviços técnicos especializados os 
quais serão descritos neste memorial descritivo, parte integrante do processo. 

2. JUSTIFICATIVA 

O presente objeto justifica-se pela necessidade de melhorias na funcionalidade do espaço 
fisico e de sanar inúmeros problemas existentes nas mais diversas áreas de funcionamento do prédio 
da Prefeitura de Parauapebas. Todas as necessidades foram levantadas pela equipe de engenharia da 
Secretaria de Obras juntamente com a equipe de manutenções do prédio da PMP. 

Diversas patologias foram observadas na parte, elétrica, hidráulica, sanitária, cobertura, 
esquadrias e outras. Com  isso constatou-se a total necessidade de execução das obras de reformas no 
referido prédio, com o intuito de garantir melhores condições de trabalho aos funcionários e melhor 
atendimento ao público. 

2.1 ADJUDICAÇÃO 
O gerenciamento de projetos é vital para o sucesso de qualquer empreendimento. Afinal, 

mesmo as melhores ideias, e mesmo sendo elas orquestradas pelos mais capacitados profissionais, 
podem fracassar caso não haja um gerenciamento de projeto realizado de maneira minuciosa e 
articulada. E para que isso não ocorra, é necessário que se implemente uma metodologia de gestão 
que abarque todos as disciplinas de projetos a serem elaborados de forma padronizada e, assim, 
possibilite uma manutenção e fluidez em todos os níveis de projetos, bem como em suas 
organizações. 

A Secretaria de Obras solicita que o objeto seja adjudicado de forma Global, a fim de evitar 
descontinuidades na execução dos serviços, o que ocasionaria grande interferência negativa tanto na 
padronização como no cronograma dos serviços. 

A área técnica salienta que o fracionamento do objeto acarretará em grandes dificuldades de 
gerenciamento nas etapas de elaboração, prejudicando, de forma significativa, a padronização, os 
cumprimentos de prazos e a boa funcionalidade dos elementos de projetos. 

LK 
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A fim de evitar descontinuidades na execução dos serviços, que ocasionaria grande 
interferência negativa nos cronogramas da obra. A área técnica da SEMOB salienta que o 
fracionamento não trará ganhos ao poder público, podendo onerar ainda mais a Administração visto 
que, técnica e financeiramente, não poderá garantir padronização dos serviços e materiais, uma vez 
que cada empresa possui metodologia diferente, bem como diferentes valores nos itens das 
composições de serviços. O fracionamento ainda poderá comprometer a perfeita execução do objeto. 

3. PRAZO DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA. 

3.1. O prazo para a execução das obras será de 150 (cento e cinquenta) dias a partir da ordem de 
serviço à ser emitida pela Secretaria Municipal de Obras - SEMOB. 

3.2. O prazo do início das obras será de até 05 (cinco) dias corridos contados a partir do 
recebimento da ordem de serviço. 

3.3. A vigência do contrato será de 210 (duzentos e dez) dias, iniciando-se a partir da assinatura do 
mesmo, podendo ser prorrogado conforme legislação. 

3.4. Caso o contrato esteja em vigor depois de transcorridos 12(doze) meses da data de assinatura do 
mesmo, poderá ser admitido o reajuste dos preços, desde que solicitado pela contratada e nos termos 
da lei, aplicando-se o índice INCC - índice Nacional do Custo de Construção. 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

Este projeto básico prevê EXECUÇÃO DE REFORMAS NO PRÉDIO DA PREFEITURA 
DE PARAUAPEBAS - PA, que serão compostos pelos seguintes itens: 

• Serviços preliminares; 
• Forro; 
• Pintura; 
• Piso; 
• Revestimento Cerâmico; 
• Alvenaria; 
• Instalações Elétricas; 
• Serviços Hidráulicos; 
• Reparo de Cobertura; 
• Esquadrias; 
• Sinalização Horizontal; 
• Serviços Complementares. 

4.1. Serviços Preliminares 
Inicialmente a obra será devidamente identificada através de placa padrão da Prefeitura 

Municipal de Obras, em lona medindo 3,00m X 2,00m. 

Rua Rio Dourado N° - Bairro Beira Rio - Parauapebas - Pará - CE?: 68.515-000 
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A execução dos serviços deverá estar rigorosamente de acordo com as descrições e indicações 
do projeto básico, sendo que no caso de dúvidas a empresa contratada deverá sempre procurar o 
fiscal de obra designado e/ou o setor de projetos da SEMOB. 

A empresa contratada deverá proceder com a retirada de pontos e fiações elétricas, piso e 
rodapé cerâmicos, pinturas e revestimentos, divisórias existentes, bem como todo o entulho 
produzido na obra deverá ser prontamente removido do local. 

As autorizações para execução da obra, caso necessárias, é de responsabilidade da licitante 
vencedora do certame. 

A locação da obra e/ou instalações provisórias que se fizerem necessárias serão executadas 
por técnico legalmente habilitado, que deverá seguir fielmente as informações apresentadas em 
projeto. 

4.2. Forro; 
O forro de gesso tem sido muito usado por arquitetos para reformas, pois com ele é fácil de 

corrigir imperfeições das lajes e vigas, além disso oferece flexibilidade no projeto de iluminação e 
também da acústica, podendo ser usada placas especiais ou placas de gesso duplas, juntamente de 
outros materiais, como a fibra mineral. 

A instalação de um forro de placas de gesso comum começa com a inserção no teto de pinos 
de aço colocados a cada 60 cm no máximo (tamanho normal da placa), colocados com um revólver 
especial. Na instalação do forro suspenso deverão ser observados todos os detalhes previstos em 
norma, locando-se previamente os pontos de fixação dos pendurais, as posições de luminárias, as 
eventuais juntas de movimentação etc. 

Nos forros em que for empregada pasta preparada na obra (rejuntamento de placas, 
assentamento de molduras ou cimalhas, etc.), qualquer superfície metálica passível de entrar em 
contato como gesso (caixilhos, metais sanitários, etc) deverá ser previamente protegida, mesmo que 
tais componentes sejam anodizados, cromados, etc. 

4.3. Pintura 
As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas 

para o tipo de pintura, em tinta látex acrílica duas demãos, que irão receber. As superfícies só 
poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. Cada demão de tinta só deverá ser aplicada quando 

Rua Rio Dourado N° - Bairro Beira Rio - Parauapebas - Pará - CEP: 68.515-000 
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a precedente estiver perfeitamente seca, observando-se um intervalo de tempo mínimo de 24 horas 
entre demãos ou conforme especificação do fabricante da tinta. 

Cuidados especiais deverão ser tomados para evitar respingos de tinta em superfícies que não 
deverão receber tinta, utilizando-se lonas, fitas e proteções adequadas. Sobre as superfícies metálicas 
deverão ser usadas tentas esmalte alto brilho, duas demãos. Deverão ser utilizadas tintas de primeira 
linha, devidamente aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

4.4. Piso 
Haverá camada regularizadora em piso, em traço 1:4, para recebimento de lajota cerâmica padrão 
médio e antiderrapante. 

Rua Rio Dourado N° - Bairro Beira Rio - Parauapebas - Pará - CEP: 68.515-000 
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4.5. Revestimento Cerâmico; 
Será em lajota cerâmica - PEI IV, padrão médio. As peças deverão ser coladas alinhadas e as 

juntas deverão ser de Smm, preenchidas com rejunte semi-flexível e propriedade anti-mofo. 
Recomenda-se o uso de cruzetas plásticas. Especial atenção no encontro das peças. Será executado 
revestimento cerâmico ant-derrapante nos banheiros. 

4.6. Alvenaria. 
Será executado serviço de chapisco de cimento e areia em traço 1:3 com impermeabilização de 
superficies, bem como emboço para revestimento cerâmico. Todas as superfícies destinadas a receber 
chapisco deverão ser limpas retirando as partes soltas e umedecidas antes de receber a aplicação do 
mesmo. Anda será executado concretagem em estruturas danificadas, cm concreto fck 25 Mpa. 

Rua Rio Dourado N° - Bairro Beira Rio - Parauapebas - Pará - CEP: 68.515-000 
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4.7. Serviços Elétricos; 
Os serviços de instalações elétricas deverão ser executados de acordo com todas as normas 

vigentes. Toda fiação exposta deverá ser devidamente instalada em eletrodutos de boa qualidade, tais 
como, tigre ou marca similar. Cabos que estejam danificados devem ser substituídos por outros de 
igual bitola e qualidade semelhantes. Antes de se proceder a enfiação, toda tubulação, caixas de 
ligação e de passagem deverão ser convenientemente limpas. 

Todo o material deverá ser de ótima qualidade e qualquer peça e ou serviço considerado em 
desacordo com os padrões normativos deverá ser substituído. Todos os quantitativos estão listados no 
quadro de quantidades e preços em anexo. 

)2~ 
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4.8. Serviços Hidráulicos; 
Os serviços de manutenção Hidráulicos deverão ser executados de acordo com todas as 

normas vigentes. Os serviços compreenderão a revisões de pontos de água fria, pontos de esgotos e 
instalação de vaso sanitário sifonado com caixa acoplada e lavatório. Todo o material deverá ser de 
ótima qualidade e qualquer peça e ou serviço considerado em desacordo com as especificações, 
deverá ser substituído. 
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4.9. Cobertura 

Serão executados reparos na cobertura com substituições de telhas e policarbonatos, i 
estrutura metálica da cobertura. Haverá, também reparos de calhas em chapa galvani4 
substituição dos elementos deteriorados. 

No caso de cortes, deveram ser realizados através de serras elétricas. As lâminas devem 
conter dentes finos, com a quantidade de 6 a 8 dentes por centímetro. Neste caso, as chapas devem 
ser presas à bancada para evitar vibrações. Fazer a limpeza dos alvéolos com ar comprimido para 
retirar as partículas de pó após o corte e depois fazer a vedação dos alvéolos. A instalação das chapas 
devem respeitar os padrões normativos aplicáveis com as devidas cargas de ventos consideráveis. 

4.10. Esquadrias 

Rua Rio Dourado N° - Bairro Beira Rio - Parauapebas - Pará - CEP: 68.515-000 
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A CONTRATADA deverá analisar o projeto de esquadrias apresentado, y~W~ic'ando ~àx 

condições de execução, e apresentar sugestões e ou modificações que julgar rl'antes, paraO 
avaliação da FISCALIZAÇÃO.

AIrm  
) ws  As esquadrias em deverão seguir padrão conforme especificados em normas 

quadro de quantidades e preços em anexo. 	 - 

Para uma boa fixação das esquadrias, é importante a existência de tacos de madeira que 
garantam o melhor funcionamento do elemento. 

Os perfis das esquadrias a serem utilizadas/substituídos deverão seguir conforme os perfis 
existentes na estrutura, ou equivalentes com o mesmo desempenho técnico. 

As portas e janelas deverão ser instaladas com padrão de qualidade profissional em 
conformidades as normas técnicas aplicadas. 

4.11. Sinalização Horizontal. 
Haverá sinalização horizontal em faixas de 0,14 cm e 0,40 cm nos estacionamentos com pintura 

acrílica, em piso cimentado e meio fio, duas demãos. 

A tinta acrílica para piso cimentado, duas demãos, deve ser fornecida para uso em superfície de 
pavimento cimentado, de concreto asfáltico e /ou de blocos sextavados de concreto (blokret); 

• tinta, após a abertura do recipiente, não deverá apresentar sedimentos, natas ou grumos; 
• tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de nova camada; 

Rua Rio Dourado N° - Bairro Beira Rio - Parauapebas - Pará - CEP: 68.515-000 
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As aplicações devem estar em acordo com as normas técnicas aplicáveis (NBR 15 . LIC 

outras). 
Os serviços poderão ser rejeitados e sujeitos a serem refeitos sem qu4fr ônus a 

CONTRATANTE, caso não atendam a estas Especificações Técnicas. 

4.12. Limpeza Final da Obra. 
A empresa contratada, no final da obra, deverá proceder à limpeza dos pisos, paredes, dos 

revestimentos e de todas as peças sanitárias ou de utilização. 
Deverá apresentar uma limpeza geral de modo que a obra seja entregue livre e desimpedida de 

qualquer tipo de entulho. Após a conclusão dos serviços a Fiscalização fará inspeção geral no local a 
fim de elaborar e produzir um "Relatório de Vistoria" notificando as pendências observadas para 
efetivar o recebimento da obra. O pagamento final será realizado mediante o atendimento de todas as 
observações relatadas nesse relatório. 

5. ESPECIFICAÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA 
Os serviços serão executados no prédio da Prefeitura Municipal de Parauapebas - PA. 

5.1. FREQUÊNCIA E PERIODICIDADE 
A frequência e periodicidade para a medição dos serviços relativos a presente obra, deverão 

ser aferidas mensalmente de acordo com as especificações e condições estabelecidas no projeto 
básico e cronograma físico da obra. 

5.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

Certificados de registro no conselho regional de engenharia, arquitetura e agronomia - CREA; 
Comprovação de possuir, no quadro permanente da empresa ou como autônomos contratados, 

Engenheiro Civil, responsáveis Técnicos da licitante, detentores de atestado de responsabilidade 
técnica, devidamente registrado no CREA. 

A comprovação de inclusão no quadro permanente referida no subitem acima poderá ser feita 
pela apresentação da cópia da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social do profissional, ou 
Contrato de Trabalho ou cópia do contrato social da empresa em que conste o profissional como 
integrante da sociedade ou pela certidão de registro ou inscrição no CREA, na qual conste como 
responsável técnico da empresa ou ainda mediante declaração de Contratação Futura do 
engenheiro/arquiteto detentor do atestado apresentado, acompanhada da anuência do mesmo. 

A qualificação técnica deverá ser comprovada através de Atestado de Capacidade Técnica 
devidamente registrado no CREA com o mínimo dos seguintes itens relevantes: 
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ITEM DESCRIÇÃO 

600m2 
3.3 Pintura com tinta acrílica semi brilho, 2 demãos 

4.2 Lajota cerâmica - PEI IV - (Padrão Médio) 
1200m2 

Cobertura em policarbonato fumê - Ind. estr. 110 m2  
8.2 

metálica  

6.7 Ponto elétrico estabilizado (c/ instalação aparente) 
30 pts 

Os quantitativos exigidos na tabela acima servem para comprovar a capacidade técnico-
profissional dos detentores dos Atestados de Capacidade Técnica, limitado, simultaneamente às 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto, executados em experiência anterior, 
compatíveis com o objeto deste memorial. E ainda, limitam-se em até 50% do quantitativo total dos 
itens selecionados, conforme raciocínio do Tribunal de Contas da União divulgado no Acórdão n° 
3.070/2013. 

Os serviços serão pagos de acordo com os quantitativos e valores unitários efetivamente 
medidos e atestados pelo fiscal do contrato. 

6. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA. 

6.1 Fornecer mão de obra comprovadamente qualificada para a execução do objeto de acordo com as 
especificações e prazos determinados no cronograma físico da obra, para realizar os serviços 
técnicos, conforme as exigências deste Projeto Básico; 

6.2 Fornecer todo equipamento de Proteção individual (EM) e coletivo (EPC) adequados a execução 
dos serviços e de acordo com normas de segurança vigente, bem como manter seu pessoal 
devidamente identificado com carteira funcional e uniforme; 

6.3 Fornecer e manter, no local da realização do serviço, Diário de Obra, contendo os lançamentos e 
registros obrigatórios, devendo apresentar cópia sempre que solicitado e em todas as medições; 

6.4 Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, de acordo com os projetos e instruções 
apresentados pela Prefeitura Municipal de Parauapebas e em conformidade com o cronograma 
físico da obra, dentro dos padrões de qualidade, segurança, resistência, durabilidade e funcionalidade 
previsto no projeto básico; 

6.5 Apontar engenheiro Civil ou arquiteto qualificado, ou responsável técnico habilitado, e autorizado 
como responsável pelos serviços realizados pela Contratada, que deverá participar de todas as reuniões 
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de acompanhamento da execução do Contrato na sede da SEMOB e manter conttom a 
CONTRATANTE e com as equipes durante as jornadas de trabalho; 	 ÍZ 

e,O! 
6.6 Respeitar todas as normas estabelecidas pela SEMOB; 

6.7 A CONTRATADA assumirá, automaticamente, ao firmar o contrato, a responsabilidade exclusiva 
por danos causados à Prefeitura Municipal de Parauapebas ou a terceiros, inclusive por acidentes e 
morte, em consequência de falhas na execução dos serviços e obras contratadas, decorrentes de culpa 
ou dolo da contratada ou de qualquer de seus empregados ou prepostos; 

6.8 Todos os tributos, impostos que incidirem sobre o contrato ou atividades que constituem seu objeto 
deverão ser pagos regularmente pela contratada, e por sua conta exclusiva. Competirá, igualmente, à 
contratada, exclusivamente, o cumprimento de todas as obrigações impostas pela legislação trabalhista 
e de previdência social pertinente ao pessoal contratado para a execução dos serviços e obras 
avençados; 

6.9 Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura Municipal de Parauapebas aos locais onde serão 
realizados os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas; 

A atuação da comissão fiscalizadora da SEMOB não exime a licitante vencedora de sua total e 
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados; 
6.11 Fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra especializada, todas as ferramentas 
necessárias ficando responsável pelo transporte e guarda destes materiais; 

6.12 Proceder a substituição, em até 72 (setenta e duas) horas a partir da comunicação de materiais 
ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da SEMOB como inadequados para execução 
dos serviços; 

6.13 A Licitante vencedora deverá subcontratar serviços com ME ou EPP, nos parâmetros do Art. 28 
da Lei Complementar Municipal n°00912016 devendo qualificar em suas propostas as empresas a 
serem subcontratadas, bem como a descrição dos serviços e bens a serem subcontratados, com seus 
respectivos valores. Obedecendo a percentual mínimo de 10% e máximo de 30% do valor do contrato. 

6.14 A Prefeitura Municipal de Parauapebas não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, terceirizados 
ou quaisquer outros; 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Cabe, durante a vigência do Contrato, além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações: 
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7.1. Efetuar ospagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estabelecido no contrato; 
7.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados; 	(2 
7.3. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenh 	 O,; 

7.4. Documentar as ocorrências havidas; 
7.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive qutØ 1 
continuidade da prestação dos serviços, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos 
pela Prefeitura Municipal e Parauapebas, não deve ser interrompida; 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos orçamentários necessários para a contratação dos serviços, no valor estimado de: 
R$ 896.617,34 (oitocentos e noventa e seis mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e quatro 
centavos) conforme detalhados no Quadro de Quantidades e Preços e Cronograma Físico-Financeiro 
em anexo, parte integrante deste projeto básico, correrão por conta da Secretaria de Obras. 

9. MÉTODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. Este Projeto Básico será executado pelo Regime de Empreitada Global. 
9.2 O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias corridos da data de 
recebimento da Ordem de Serviço. 

9.3 O Objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos do inciso 1, art. 73 da lei 
8.666/93. 

9.4 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

9.5 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 
8.666/93. 

9.6 Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às normas 
dos fabricantes dos materiais e equipamentos. 

9.7 A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes neste Projeto 
Básico e Memorial Descritivo. 

Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a execução da 
obra, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas regulamentadoras 
quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho. 
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/ 
9.9 A Administração da Obra deverá ser realizada por 01(um) engenheiro Civil,podeiido prestar 
serviços de fiscalização por meio período e 01(um) encarregado, devendo este prestar _serviço em 
tempo integral. 

Caberá a CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dosserviç,/ '  
serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na 
execução dos serviços. 

A atestação das Notas Fiscais/Faturas referente às etapas dos serviços executados Objeto, 
deste Projeto Básico, caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para este fim. 

Parauapebas/PA, 22 de Novembro de 2017. 

dos Santos 
Direçao 

	

	•etos e Orçamentos 
Dec. 325/2017 
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